
   
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

SECRETARIA EXECUTIVA
Departamento de Apoio ao Conselho Nacional do Meio Ambiente – DCONAMA

NOTA INFORMATIVA N. 186/2012/DCONAMA/SECEX/MMA.
REF.: Processo nº 02054.000727/2005-18 – Vols. I e II
Autuado: Vademilson Badaloti

Trata-se de processo iniciado com a lavratura do auto de infração nº 339811/D – Multa, de 

25/07/2005, em desfavor de Vademilson Badaloti, por ter cometido a infração ambiental discriminada 

pelo  art.  37  do  Decreto  nº  3.179/99,  que  corresponde  ao  crime  tipificado  pelo  art.  50  da  Lei  nº 

9.605/1998.

A decisão do Presidente do Ibama que afastou o recurso do autuado contra a homologação 

do auto de infração ocorreu em 11/06/2008 (fls. 91).

O recurso dirigido ao Conama foi analisado pela Câmara Especial Recursal em 26/07/2011, 

durante sua 20ª Reunião, ocasião em que foi aprovado por maioria o voto do relator no sentido do seu 

improvimento, com a readequação do valor da multa para RS1.980.000,00,  tendo em vista o parâmetro 

legal de R$1.500,00 por hectare ou fração de área degradada.

Os  autos  retornaram  ao  Ibama  e  foram  encaminhados  para  inscrição  em  dívida  ativa. 

Contudo, a Procuradoria Federal no Estado do Paraná, em parecer acostado às fls. 241-243, suscitou 

controvérsia considerando que o Conama feriu o princípio do non reformatio in pejus, o que tornou o 

débito  inapto  para  inscrição  em dívida.  Por  isso,  a  Procuradoria  Federal  do  Ibama  sugeriu  que  a 

controvérsia fosse submetida à CER/Conama, para reavaliação do valor fixado para a multa.

Nesse  contexto,  os  autos  retornaram  a  este  Departamento  de  Apoio  ao  Conama  em 

06/11/2012 e, conforme a orientação da Nota nº 233/2012CONEP/PFE/IBAMA/SEDE/PGF/AGU (fls. 

263-264), foram encaminhados à presidência da CER/CONAMA, que manifestou-se às fls. 271, em 

08/11/2012, no sentido de que fosse convocada reunião da Câmara e que o presente processo constasse 

da pauta de discussões.

É a informação. 

Maíra Luísa Milani de Lima
 Analista Ambiental

Remeta-se à Câmara Especial Recursal, para distribuição.

                             

Adriana Sobral Barbosa Mandarino
    Diretora do Dconama
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